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LEI Nº 1854, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Reconhece no âmbito do Município de Monte Carmelo o dia 9 de 
Julho, como o “Dia municipal dos colecionadores, atiradores, e 
caçadores- CAC's” e suas atividades, como atividade de risco, 

configurando efetiva necessidade e exposição à situação de risco à 
vida e incolumidade física, conforme os termos do artigo 10 da Lei 

Federal nº 10.826/2003.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Reconhece no Município de Monte Carmelo/MG o dia 9 de Julho 
como o Dia Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores – 
CAC's.

Art. 2º Fica reconhecido no Município de Monte Carmelo-MG a efetiva 
necessidade por exercício atividade de risco e ameaça à integridade 
física dos Colecionadores esportivos, Atiradores Esportivos e 
Caçadores (CAC's) para fins do disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 
10.826/2003.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1855, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial no exercício 2021, na forma que 

especifica e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do 
Município, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
reais), visando à criação de dotações orçamentárias conforme segue 
abaixo:



Pág. 02

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto 
por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a 
respectiva destinação de recursos conforme especificado abaixo:

I - Fonte de Recursos: 200 – Recursos Não Vinculados de Impostos;
II - Total Geral: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1856, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial no exercício 2021, na forma que 

especifica e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do 
Município, no valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil 
reais), visando à criação de dotação orçamentária conforme segue 
abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial 
aberto por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, 
observada a respectiva destinação de recursos conforme 
especificado abaixo:

I - Fonte de Recursos: 201 – Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos vinculados à Educação;
II - Total Geral: R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1857, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial no exercício 2021, na forma que 

especifica e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do 
Município, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), visando 
à criação de dotações orçamentárias conforme segue abaixo:
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Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto 
por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a 
respectiva destinação de recursos conforme especificado abaixo:

I - Fonte de Recursos: 202 – Receita de Impostos e Transferências de 
Impostos vinculados à Saúde;
II - Total Geral: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1858, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Autoriza a abertura de crédito especial, na forma que especifica e 
dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do 
Município, no valor de R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos 
reais), visando à criação de nova dotação orçamentária conforme 
segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial 
aberto por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o excesso 
de arrecadação no orçamento vigente, observada a respectiva 
destinação conforme especificado abaixo:

I - Fonte de Recursos: 192 – Alienações de Bens; 
II - Total Geral: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais).

Art. 3º Fica autorizada a suplementação, se necessário, até o limite 
de 30% (trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao 
orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1859, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Autoriza a suplementação de crédito especial, na forma que 
especifica e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar em R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 
reais), via Decreto, dotação orçamentária criada pela Lei Municipal 
nº 1.841, de 30 de agosto de 2022, conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar 
aberto por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o excesso 
de arrecadação no orçamento vigente, observada a respectiva 
destinação:

I - Fonte de Recursos: 171 – Transferências do Estado referentes a 
Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação;
II - Total Geral: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1860, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Altera a redação de parágrafo de artigo da Lei nº 1.591/1994.”



Pág. 04

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do § 1º, do Art. 3º da Lei nº 1.591, de 01 
de Junho de 1994, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - [...]

§ 1º - Para cumprimento das disposições deste artigo, 
o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito Municipal, 
escolherão, cada um, 02 (dois) nomes a seu critério, 
por mandato, e a Câmara Municipal escolherá 
também, a seu critério, mediante proposta aprovada 
em votação secreta de 2/3 dos membros, 02 (dois) 
nomes, para ser homenageado, por mandato de 4 
anos.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO N° 85/2022 NA FORMA: PRESENCIAL. A 
Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 
04 de outubro de 2022, às 09:00 horas no setor de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - MG, situado à Avenida 
Olegário Maciel, nº 129, 2º Andar, Bairro Centro, perante Comissão 
para tal designada, Pregão Presencial o Pregão Presencial n° 
85/2022, tipo menor preço. Critério de julgamento: Global. Objeto: 
Refere-se à Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços de Extensão de Rede Elétrica, Rede de Distribuição Aérea 
(RDA) com Travessia de Rodovia no Método Subterrâneo não 
Destrutível, Elaboração e Aprovação de Projeto Junto à CEMIG, 

PORTARIA Nº 12.298, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

“Determina a aplicação da penalidade de advertência em Processo 
Administrativo Disciplinar.”

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 366/2007, com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e,

CONSIDERANDO o julgamento proferido no Processo Administrativo 
Disciplinar baseado no Relatório da Comissão Processante (fls. 79-
90), instaurado pela Portaria nº 12.173, de 22 de julho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município edição nº 2399, em 22 de julho 
de 2022; 

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à servidora A.P.P.L., 
matrícula 9601, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento nos arts. 191 e 192 
da Lei Complementar nº 08/2005, considerando a natureza da infração 
cometida e os danos que dela provieram para o serviço público em face 
da violação ao disposto no art. 178, III, da Lei Complementar nº 
08/2005.

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos adotará as 
providências necessárias ao cumprimento da penalidade aplicada.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2022.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

solicitados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos de Monte Carmelo-MG. Para obterem maiores informações 
os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
disposição dos interessados no site , www.montecarmelo.mg.gov.br
ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 20 de setembro de 2022. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP N° 86/2022 NA FORMA: 
PRESENCIAL. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 04 de 
outubro de 2022, às 14:00 horas o Pregão SRP n° 86/2022 Forma 
Presencial, tipo menor preço por item, tendo como objeto: Refere-se 
à Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Água 
Mineral, para Atender às Necessidades de Diversos Setores e 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo MG. Para 
participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparadas. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
disposição dos interessados no site , www.montecarmelo.mg.gov.br
ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 20 de setembro de 2022. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. AVISO DE 
HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 49/2022, FORMA: 
ELETRÔNICA– PROCESSO Nº 75/2022. Objeto: Refere-se à 
Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Mobiliário 
Escolar e Equipamentos, para atender as Necessidades do 
Município de Monte Carmelo - MG. Com reserva de Itens e Cota para 
Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparadas. O Pregoeiro torna público o Resultado da 
Habilitação do Processo nº 75/2022, modalidade Pregão SRP nº 
49/2022 – Tipo: menor preço por item. Empresas Habilitadas: 
Santafe Distribuidora Ltda; M Campos Distribuidora Eireli; Inovatec 
Soluções Ltda; Jean C. V. Ferreira & Cia Ltda; Ativva Distribuidora 
Ltda; Distribuidora Medcllean Ltda. Data: 08/09/2022. Iscleris 
Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 49/2022, FORMA: 
ELETRÔNICA– PROCESSO Nº 75/2022. A Secretária Municipal da 
Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 75/2022, 
modalidade Pregão SRP nº 49/2022 – Tipo: menor preço por item, 
em favor das Empresas: Santafe Distribuidora Ltda; M Campos 
Distribuidora Eireli; Inovatec Soluções Ltda; Jean C. V. Ferreira & Cia 
Ltda; Ativva Distribuidora Ltda; Distribuidora Medcllean Ltda. Data: 
08/09/2022. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO SRP Nº 
49/2022, FORMA: ELETRÔNICA, PROCESSO Nº 75/2022. Órgão 
Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresas:  Ata 
RP n° 229/2022: Santafe Distr ibuidora Ltda, CNPJ: 
14.780.286/0001-80; Valor: R$ 90.750,00. Ata RP n° 230/2022: M 
Campos Distribuidora Eireli, CNPJ: 35.988.926/0001-11; Valor: R$ 
9.380,00. Ata RP n° 232/2022: Jean C. V. Ferreira & Cia Ltda, CNPJ: 
08.533.577/0001-70; Valor: R$ 36.150,00. Ata RP n° 233/2022: 
Ativva Distribuidora Ltda, CNPJ: 45.691.332/0001-06; Valor: R$ 
3.020,00. Ata RP n° 234/2022: Distribuidora Medcllean Ltda, CNPJ: 
46.132.191/0001-46; Valor: R$ 49.173,50. Data: 08/09/2022. Ana 
Paula Pereira - Secretária Municipal da Fazenda. 
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